
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO N. 0043034-33.2009.815.2001
ORIGEM: Juízo da 4ª Vara Regional de Mangabeira
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
01 APELANTE: Marcos Antonio Coutinho Figueiredo 
                          (Adv. Wilson Furtado Roberto)
02 APELANTE: Banco Cruzeiro do Sul S.A. 
                          (Adv. Nelson Willians Fratoni Rodrigues)
APELADO: os mesmos

1ª  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO. 
REVISIONAL  DE  CONTRATO.  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS.  ALEGAÇÃO  DE  DECAIMENTO  EM 
PARTE  MÍNIMA  DO  PEDIDO.  NÃO  OCORRÊNCIA. 
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  RATEAMENTO  E 
COMPENSAÇÃO  DAS  VERBAS  ADVOCATÍCIAS. 
POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. ART. 557, 
CAPUT DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO.

-  Admite-se  a  compensação  da  verba  honorária  quando 
houver sucumbência recíproca das partes, inexistindo vedação 
para que o julgador determine a compensação de honorários 
de ofício, tratando-se de mera aplicação do art. 21, caput, do 
Código  de  Processo  Civil,  bem  como  da  Súmula  306  do 
Superior Tribunal de Justiça.

2ª APELAÇÃO. CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTE. 
PESSOA  JURÍDICA  DEMANDADA.  INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA.  PEDIDO  DE  JUSTIÇA  GRATUITA. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  ARCAR  COM  AS  CUSTAS 
PROCESSUAIS. AUSÊNCIA DE PROVAS ROBUSTAS. NÃO 
RECOLHIMENTO  DAS  CUSTAS.  DESERÇÃO 
CONFIGURADA (CPC, ART. 511). NÃO CONHECIMENTO 
DO RECURSO. 

-  "Assim,  não  sendo  demonstrado  que  o  banco/agravante 
fizesse jus à assistência judiciária gratuita postulada e, a teor 
do  disposto  no  artigo  511,  caput,  do  CPC,  não  tendo  o 



recorrente comprovado, no ato de interposição do recurso, o 
respectivo preparo, configurada está a deserção”1.

RELATÓRIO

Trata-se de apelações interpostas sentença proferida pelo MM. 
Juízo da 4ª Vara Regional de Mangabeira nos autos da ação de repetição de indébito, 
ajuizada por Marcos Antonio Coutinho Figueiredo em face do Banco Cruzeiro do Sul 
S.A. 

Na  sentença  objurgada,  o  douto  magistrado  a  quo  julgou 
procedente em parte o pedido, para condenar a parte promovida ao pagamento da 
quantia de R$ 2.860,74, com juros de mora contados a partir da citação e atualização 
pelo INPC, a partir da decisão, bem como fixou honorários pro rata.

Recorre da decisão o promovente, pugnando pela reforma da 
decisão no tocante condenação “pro rata” dos honorários advocatícios, para que seja 
condenado o  demandado  exclusivamente  ao  pagamento  das  custas  processuais  e 
honorários, considerando que decaiu de parte mínima do pedido.

Inconformado,  também  recorre  demandada,  pugnando, 
preliminarmente,  pelo  deferimento  da  gratuidade  judiciária,  haja  vista  estar  sob 
regime de liquidação extrajudicial, decretado pelo Banco Central do Brasil, o que lhe 
impede de recolher o pagamento das custas judiciais, inclusive as recursais.

Argumenta  não  ser  o  benefício  restrito  apenas  as  pessoas 
jurídicas  sem  fins  econômicos,  de  modo  que  não  há  óbice  ao  deferimento  do 
benefício às instituições financeiras. 

Mais adiante, defende a suspensão ou a extinção do processo, 
em razão do disposto no ar. 18, a, da Lei nº 6.024/74, cujo teor determina a suspensão 
das  ações  e  execuções  iniciadas  sobre  direitos  e  interesses  relativos  ao  acervo da 
entidade liquidanda, não podendo ser intentadas quaisquer outras, enquanto durar a 
liquidação.

No mérito, sustenta não haver irregularidades na celebração do 
contrato reclamado, daí porque não há que se falar em reconhecer o direito da parte 
promovente.

Contrarrazões às fls. 179/195 e 213/227. 

Em  face  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério 
Público, os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do 
art. 169, § 1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

1 TJRS - AGV: 70051545648, Rel. Leonel Pires Ohlweiler, 24/10/2012, 9ª Câmara Cível, 26/10/2012.



É o breve relatório. DECIDO.

1ª Apelação.

O primeiro apelante aduz que a sentença deve ser reformada 
em relação aos honorários advocatícios,  pois inaplicável  a sucumbência recíproca, 
uma vez que o recorrente decaiu em parte mínima do pedido requerido na exordial.

Eis  que  tal  arrazoado  padece  de  total  sustentáculo,  não 
merecendo seguimento. 

Do exame realizado da petição inicial e da sentença guerreada, 
verifica-se que o apelante requereu a condenação do apelado ao pagamento do valor 
de R$ 8.768,77 relativo ao pagamento de quantias indevidamente cobradas, tendo o 
tendo o decisum julgado procedente o pedido apenas ao pagamento da quantia de R$ 
2.860,74.

Logo, é de se concluir que a vitória do recorrente foi apenas 
parcial, o que vai ao encontro da sucumbência recíproca estabelecida no art. 21, caput 
do  Código  de  Processo  Civil,  estando  a  sentença  em  consonância  com  a  regra 
processual, não tendo o que ser reformado.

Deste modo, correta foi a sentença ao distribuir reciprocamente 
os honorários, imputando a cada parte o pagamento pro rata dos honorários. 

Quanto  à  compensação  da  verba  honorária,  é  importante 
ressaltar que a matéria foi objeto da Súmula 306 do STJ com a seguinte redação:

“Súmula  nº  306.  Os  honorários  advocatícios  devem  ser 
compensados  quando  houver  sucumbência  recíproca, 
assegurado o direito autônomo do advogado à execução do 
saldo sem excluir a legitimidade da própria parte.”

Nesse sentido, precedentes do STJ:

“PROCESSUAL  CIVIL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS. 
COMPENSAÇÃO.  POSSIBILIDADE.  SÚMULA  306/STJ. 
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.
1.  Vencida  a  autora  em  um  dos  dois  pedidos  formulados, 
devem  ser  compensados  proporcionalmente  os  honorários 
advocatícios. 2. Não há incompatibilidade entre os arts. 21 do 
CPC  e  23  da  Lei  8.906/94,  vez  que  a  titularidade  dos 
honorários  não  é  afetada  ante  a  possibilidade  de 



compensação. Súmula 306/STJ.  4. Recurso especial conhecido 
e provido.”  (Recurso  especial  conhecido e  provido.”  STJ,  REsp 
682262 / RS. Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Órgão Julgador QUINTA TURMA. Data 
da Publicação/Fonte DJ 03.10.2005.) 

“RECURSO  ESPECIAL  -  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA  - 
COMPENSAÇÃO  -  HONORÁRIOS  -  LEI  N.  8.906/94  - 
ARTIGO 21 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - JUSTIÇA 
GRATUITA.  A  jurisprudência  desta  Corte  Superior  já 
encontra-se  pacificada  no  sentido  de  que  o  juiz  deve 
compensar os honorários, em caso de sucumbência recíproca, 
nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. Recurso 
especial provido.” (STJ, REsp n. 78.825/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU de 
8.4.1996. )

2ª Apelação

O recurso  não merece trânsito  nesta Corte,  tendo em vista  a 
deserção.

O  recorrente,  inconformado,  veiculou  na  apelação,  além  dos 
argumentos que tratam do mérito da demanda, o pedido de deferimento da justiça 
gratuita, sem recolher o preparo. 

Neste  cenário,  conforme  farta  jurisprudência  do  STJ,  resta 
configurado um novo pedido de justiça gratuita, que, nos termos do art. 6º, da Lei n º 
1.060/50,  deve  ser  veiculado  em  petição  própria,  conforme  se  pode  conferir  na 
transcrição do dispositivo:

Art.  6º.  O  pedido,  quando  formulado  no  curso  da  ação,  não  a 
suspenderá,  podendo  o  juiz,  em  face  das  provas,  conceder  ou 
denegar de plano o benefício de assistência. A petição, neste caso, 
será autuada em separado, apensando-se os respectivos autos aos da 
causa principal, depois de resolvido o incidente.

A veiculação  do  pedido  somente  em  sede  de  apelação,  em 
descumprimento  ao  art.  6º,  da  Lei  nº  1.060/50,  e  desacompanhada  do  preparo, 
importa deserção do recurso, na medida em que o deferimento da justiça gratuita 
não tem efeitos retroativos, de modo que o não recolhimento do preparo por ocasião 
da interposição da apelação infringe o art. 511, do CPC.

Sobre o tema, confiram-se os julgados:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.  PEDIDO.  MOMENTO. 
PLEITO INDEVIDO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. RECURSO 



DESERTO.  1.  O  preparo  deve  ser  comprovado  no  ato  de 
interposição  do  recurso,  sob  pena  de  deserção;  se  motivo 
superveniente à sentença autoriza a revisão do benefício da justiça 
gratuita  anteriormente  negado,  a  parte  nele  interessada  deve 
providenciar  para que o deferimento do respectivo pedido se dê 
antes  da  interposição  do  recurso,  demonstrando  a  ulterior 
modificação da sua situação econômico-financeira (art. 511 do CPC). 
2. Embora possa ser formulado a qualquer tempo, quando a ação 
está em curso, o pedido de assistência judiciária gratuita deverá ser 
veiculado em petição avulsa,  que será processada em apenso aos 
autos principais, segundo os termos do art. 6º da Lei n. 1.060/50, e 
não no próprio corpo do apelo excepcional. 3. Não sendo realizado 
o  devido  preparo,  o  recurso  é  considerado  deserto  (Súmula  n. 
187/STJ). 4. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no AREsp: 
47783  SP  2011/0130614-0,  Relator:  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE 
NORONHA,  Data  de  Julgamento:  04/02/2014,  T3  -  TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 13/02/2014)

"A concessão do benefício não tem efeito retroativo, não servindo, 
por isso, para dispensar o pagamento do porte de remessa e retorno 
dos  autos"  (AgRg  no  Ag  876.596⁄RJ,  Rel.  Min.  LUIS  FELIPE 
SALOMÃO,  DJe  24⁄8⁄09).  5.  Embargos  de  declaração  rejeitados. 
(EDcl  no  AgRg  no  REsp  1173871⁄RS,  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves 
Lima, Primeira Turma, DJe 12.11.2010)

AGRAVO REGIMENTAL. PREPARO DO PORTE DE REMESSA E 
RETORNO.  AUSÊNCIA.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  288⁄STF. 
JUSTIÇA  GRATUITA.  INDEFERIMENTO.  AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 1.  Cabe ao recorrente comprovar a 
regularidade do preparo do Recurso Especial. 2. Quando no curso 
da ação, o requerimento do Benefício da Justiça Gratuita deve ser 
formulado  em  petição  avulsa,  apensada  aos  autos  principais, 
consoante o que dispõe o art. 6º da Lei n. 1.060⁄50. 3. A concessão do 
benefício  não  tem efeito  retroativo,  não  servindo,  por  isso,  para 
dispensar o pagamento do porte de remessa e retorno dos autos. 4. 
Agravo Regimental improvido. (AgRg no Ag 876.596⁄RJ, Rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 24.8.2009)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  (ART.  544  DO  CPC)- 
AÇÃO  DECLARATÓRIA  -  GRATUIDADE  DA  JUSTIÇA  - 
DECISÃO  MONOCRÁTICA  NEGANDO  PROVIMENTO  AO 
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  IRRESIGNAÇÃO  DO 
AUTOR.  1.  Não  obstante  seja  possível  o  pedido  de  assistência 
judiciária gratuita a qualquer tempo, como a ação está em curso, tal 
pedido deve ser feito por petição avulsa, a qual será processada em 
apenso aos autos principais, nos termos do art. 6º da Lei nº 1.060/50, 
e  não  no  próprio  corpo  do  recurso  especial.  Precedentes.  2.  A 
comprovação do recolhimento do porte de remessa e retorno dos 



autos deve ser efetuada mediante a apresentação, no momento da 
interposição  do  recurso  especial,  da  Guia  de  Recolhimento  da 
União - GRU e do comprovante de pagamento, e só será possível a 
intimação da parte para complementar valor quando insuficiente, 
sendo medida inviável quando se tratar de suprimento integral do 
montante  não  recolhido  tempestivamente.  3.  Agravo  regimental 
desprovido.  (STJ  -  AgRg  no  AREsp:  283365  MT  2013/0007938-8, 
Relator: Ministro MARCO BUZZI, Data de Julgamento: 06/02/2014, 
T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 21/02/2014)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.  PEDIDO.  MOMENTO. 
PLEITO INDEVIDO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. RECURSO 
DESERTO.  1.  O  preparo  deve  ser  comprovado  no  ato  de 
interposição  do  recurso,  sob  pena  de  deserção;  se  motivo 
superveniente à sentença autoriza a revisão do benefício da justiça 
gratuita  anteriormente  negado,  a  parte  nele  interessada  deve 
providenciar  para que o deferimento do respectivo pedido se dê 
antes  da  interposição  do  recurso,  demonstrando  a  ulterior 
modificação da sua situação econômico-financeira (art. 511 do CPC). 
2. Embora possa ser formulado a qualquer tempo, quando a ação 
está em curso, o pedido de assistência judiciária gratuita deverá ser 
veiculado em petição avulsa,  que será processada em apenso aos 
autos principais, segundo os termos do art. 6º da Lei n. 1.060/50, e 
não no próprio corpo do apelo excepcional. 3. Não sendo realizado 
o  devido  preparo,  o  recurso  é  considerado  deserto  (Súmula  n. 
187/STJ). 4. Agravo regimental desprovido. STJ - AgRg no AREsp: 
47783  SP  2011/0130614-0,  Relator:  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE 
NORONHA,  Data  de  Julgamento:  04/02/2014,  T3  -  TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 13/02/2014)

Em recente  julgado,  a  4ª  Câmara  Cível  desta  Corte  manteve 
decisão monocrática de minha lavra, em caso semelhante:

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGA 
SEGUIMENTO A RECURSO. APELAÇÃO INTERPOSTA SEM O 
RECOLHIMENTO  DO  PREPARO.  PEDIDO  DE  JUSTIÇA 
GRATUITA  NA  PRÓPRIA  DEMANDA.  DESCABIMENTO. 
NECESSIDADE  DE  QUE  O  PEDIDO  SEJA  VEICULADO  EM 
PETIÇÃO  AVULSA.  LITERALIDADE  DO  ART.  6º  DA  LEI  N. 
1.060/50.  DESERÇÃO  CONFIGURADA.  PRECEDENTES  DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO. - Nos 
termos do que prescreve o art. 6º, da Lei nº 1.060/50, a pretensão de 
justiça gratuita veiculada na apelação implica  deserção,  já  que o 
preparo deve ser  comprovado no ato de interposição do recurso. 
Precedentes  do  STJ.  -  Estando  o  recurso  apelatório 
desacompanhado  do  pagamento  do  preparo,  imperativo  a 
manutenção da decisão a quo que não recebeu o recurso. - “Art. 557. 



O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente 
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com 
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, 
do  Supremo Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior.  (TJPB – 
Agravo Interno nº 0000556-80.2010.815.0091 – Rel. Des. João Alves 
da Silva – 4ª Câmara Cível – j.  23/03/2015)

Expostas estas razões e considerando a jurisprudência da Corte 
Superior, nego seguimento ao primeiro apelo e declaro deserto o segundo recurso, 
daí porque dele não conheço, nos termos dos arts. 511 e 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


